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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.838 07 DE JULHO  2022

Autoriza a abertura de crédito suplementar e dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, até o valor de R$ 39.800.000 (trinta e nove milhões oitocentos mil reais), objetivando a alteração das seguintes unidades orçamentárias: 

a - FUNDO MUN DOS DIR DA CRIANÇA E DO ADOLESC -  6.000.000,00

b - SECRETARIA MUNIC AGRICULTURA E PECUÁRIA -      4.150.000,00

c – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 -                                       5.650.000,00

d – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 

        13.000.000,00

e – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
- 

          4.000.000,00

f – SEC MUNIC OBRAS PUBL E MOBILIDADE URB - 
          3.000.000,00

g – FUNDO MUN DOS DIREITOS E PROT. DO IDOSO -         3.000.000,00

h - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE - 

         1.000.000,00

Parágrafo único. Para fazer face as despesas previstas no caput, fica o poder executivo autorizado a utilizar os recursos provenientes do superávit financeiro apurado no exercício anterior nas seguintes fontes de recursos, respectivamente:

a – Fonte 2.000.000.000





6.000.000,00

b – Fonte 2.008.008.008





3.150.000,00

      Fonte 2.000.000.000





1.000.000,00

c – Fonte 2.059.059.059





3.000.000,00

      Fonte 2.023.023.023





   650.000,00

      Fonte 2.000.000.000





2.000.000,00

d – Fonte 2.000.000.000



                   13.000.000,00

e – Fonte 2.000.000.000





4.000.000,00

f – Fonte 2.000.000.000





3.000.000,00

g – Fonte 2.000.000.000





3.000.000,00

h - Fonte 2.000.000.000





1.000.000,00

Art. 2º. O limite previsto no inciso I do artigo 8º da Lei nº 7690 de 17 de dezembro de 2021, fica acrescido de mais 5,0% (cinco por cento) do valor do orçamento, nos termos do art. 43 da Lei nº. 4.320/64.

Parágrafo único. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não comprometidos, os previstos nos incisos I, II, III e IV, do parágrafo 1.º, do artigo 43 da lei nº 4.320/64.

Art. 3º. O Executivo deverá encaminhar ao Legislativo cópia de todos os Decretos que efetivarem a utilização dos critérios adicionais autorizados pela presente Lei, para o que terá prazo de 30(trinta) dias da expedição do respectivo ato.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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